
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Lei N. O 

92 de 7 de Junho de 1963. 

Dispõe scibre elevação dos 
proventos concedidos a t(tiao de peiiscio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

seguinte 

Art0 	.j o .Poder Ejcecuttvo autortzado a eZetar es proven- 

tos concedidos a título de pensão, para 1 5.000,00 (Cinco mil cruZeiros) 

mensais. 

Art. 232 - VETADO 

Art. 3g' - As pensões que atualmente forem superiores a Crê.. 

50000,00 (Cinco mil cruzeiros) mensais, na-o serfo'alterac2as .  no seu 

"quantum". 

Art. 42 - Revogadas as disposiço-es em contrario, esta. Lei en 

trarei em vigor na data de sua promulgaçáo. 

Bento Gonçalves, 7 de jUnho de 1963. 

Aristides Bertuol 

.Prefeito 
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